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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

• 
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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 117/99 

CONCEDE Licença Prêmio ao servidor JOÃO 
CLARINDO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor JOÃO CLARINDO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade n° 905.065 — SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Administração Distr.  — Manutenção e Conservação 
de Serviços nos Distrit e 	e 	es de Licença P mio do qüinqüênio de 91/96, nos 
termos do Processo 	2739/98, em cons. :ncia às • sposições do artigo 1° e 2° da Lei 
Complementar n° O6/97, com fruição no peri.• o de 4 de maio de 1999 a 23 de agosto de 
1999, sem prejuízo e seus vencimentos. 
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